
 
 
 
  
 
 
 
 

 

 

Edição nº 1.309 

Disponibilização: Quarta-feira | 13 de março de 2024 

Publicação: Quinta-feira | 14 de março de 2024 
Página 1 de 26 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

\\\\\\\\\\\\\\\

 

 

EXPEDIENTE 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
Luciano Oliveira Mattos de Souza 

CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Ricardo Ribeiro Martins 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 
Eduardo da Silva Lima Neto 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE PLANEJAMENTO E 
POLÍTICAS INSTITUCIONAIS 
Ediléa Gonçalves dos Santos Cesario 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CÍVEIS E 
INSTITUCIONAIS 
Marlon Oberst Cordovil 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 
Roberto Moura Costa Soares 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS E DEFESA DE PRERROGATIVAS 
Marfan Martins Vieira 

CHEFIA DE GABINETE 
David Francisco de Faria 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Emerson Garcia 

ASSESSORIA EXECUTIVA 
Walter de Oliveira Santos 

COORDENADORIA DE MOVIMENTAÇÃO DOS PROCURADORES DE 
JUSTIÇA 
 
COORDENADORIA DE MOVIMENTAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 
Karina Rachel Tavares Santos 

COORDENADORIA DE SEGURANÇA E INTELIGÊNCIA 
Eduardo Rodrigues Campos 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL 
Leandro Silva Navega 

OUVIDORIA 
Augusto Vianna Lopes 

SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Roberto Goes Vieira 

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 
Victoria Siqueiros Soares Le Cocq D`Oliveira 

 

Sumário 

• PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA ................................................................................ 1 

• SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS ................................ 4 

• SECRETARIA-GERAL.......................................................................................................... 5 

• PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE JUSTIÇA, 
PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA .............................. 6 

 

 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 13.03.2024 

Designa a Procuradora de Justiça LEILA MACHADO 

COSTA, com anuência da Procuradora de Justiça 

titular, para participar da sessão de julgamento na 8ª 

Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, no dia 14 de março de 2024, 

sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Procurador de Justiça MARCOS MORAES 

FAGUNDES para atuar na 4ª Procuradoria de Justiça 

de Tutela Coletiva, no período de 13 a 15 de março 

de 2024, em razão de licença para tratamento de 

saúde do Procurador de Justiça titular, sem prejuízo 

de suas demais atribuições. 

Designa o Procurador de Justiça JOÃO CARLOS BRASIL 

DE BARROS para atuar na 8ª Procuradoria de Justiça 

de Tutela Coletiva, no período de 13 a 15 de março 

de 2024, em razão de licença para tratamento de 

saúde do Procurador de Justiça MENDELSSOHN 

ERWIN KIELING CARDONA PEREIRA designado, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Procurador de Justiça GUILHERME EUGÊNIO 

DE VASCONCELLOS para atuar na 3ª Procuradoria de 

Justiça junto à 8ª Câmara Criminal e 4º Grupo de 

Câmaras, no período de 12 a 25 de março de 2024, 

em razão de licença para tratamento de saúde da 

Procuradora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça BÁRBARA PEREIRA 

VISENTIN para atuar na Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva de Proteção à Educação do Núcleo 

São Gonçalo, no período de 13 a 15 de março de 

2024, em razão da licença por motivo de doença em 

pessoa da família da Promotora de Justiça titular, sem 

prejuízo de suas demais atribuições. 
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Designa o Promotor de Justiça VITOR DOURADO GRAÇANO para prestar auxílio à 2ª Promotoria de Justiça Criminal 

de Resende, no dia 18 de março de 2024, especificamente para realização de audiências, sem prejuízo de suas 

demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça TAÍSA MAGRO OSTINI para prestar auxílio à 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Volta 

Redonda, no dia 18 de março de 2024, especificamente para realização de audiências, sem prejuízo de suas demais 

atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça Substituta AMANDA DE MENEZES CURTY para prestar auxílio à 2ª Promotoria de 

Justiça Criminal de Volta Redonda, no dia 27 de março de 2024, especificamente para realização de audiências, sem 

prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o Ministério Público. 

Designa o Promotor de Justiça YAN PORTES VIEIRA DE SOUZA para atuar na Promotoria de Justiça junto à 28ª Vara 

Criminal da Capital, nos dias 14 e 15 de março de 2024, em razão da licença por motivo de doença em pessoa da 

família do Promotor de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições.  

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça YAN PORTES VIEIRA DE SOUZA para prestar auxílio às 1ª, 2ª, 

3ª, 4ª e 5ª Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude Infracional da Capital, nos dias 14 e 15 de março de 

2024.  

Designa a Promotora de Justiça Substituta AMANDA DE MENEZES CURTY para atuar na Ação Social - Mutirão Chuvas, 

em Barra do Piraí, no dia 15 de março de 2024, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

DE 12.03.2024 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.00961538 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva do Núcleo Cordeiro) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, 

nos termos do artigo 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 

106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.01176010 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de 

fato, nos termos do artigo 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 

106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.00110278 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva do Núcleo Cordeiro) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, 

nos termos do artigo 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 

106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.01193879 (Interessado: Marcos da Silva 

Bacellar) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, com fulcro no artigo 29, 

inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2024.00133650 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, nos termos do artigo 29, inciso VII, 

da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2024.00116908 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, nos termos do artigo 29, inciso VII, 

da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.00839760 - Acolho as razões expostas, para o 

efeito de referendar a decisão de considerar inviável a restauração do Procedimento MPRJ nº 2018.00217358 e 

determinar a sua finalização no Módulo de Gestão de Processos. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2020.00822048 - IP nº 921-00242/2019 (Origem: 

Coordenadoria de Investigação de Agentes com Foro - CIAF) - Acolho o parecer para determinar o arquivamento 

deste Inquérito Policial, no que concerne aos agentes titulares de prerrogativa de foro perante o Tribunal de Justiça, 

com fulcro no artigo 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Noutro giro, determino a remessa de cópia integral dos autos ao Núcleo de Investigação das Promotorias de Justiça 
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de Investigação Penal de Duque de Caxias, para distribuição ao órgão de execução ao qual incumbir a adoção das 

medidas que entender cabíveis. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.01227148 (Origem: 2ª Vice-Presidência do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro) - Acolho o parecer para reconhecer a ausência de atribuição originária 

do Procurador-Geral de Justiça, razão pela qual determino a remessa do procedimento à Procuradoria Regional da 

República da 2ª Região, para apreciação e adoção das medidas cabíveis. 

 DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA 

DE 13.03.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0011893.2024-69 - GAECO/FTOIS - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0011907.2024-79 - GAECO/FTOIS - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0011440.2024-78 - GTT-ADPF 635 - Indefiro. 

 AVISOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e o SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

AVISAM aos candidatos abaixo identificados que deverão participar de reunião realizada virtualmente, por convite 

encaminhado para o e-mail cadastrado junto à organizadora do certame, SOB PENA DE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.  

Os candidatos deverão encaminhar, até 23h59 do dia 15 de março de 2024, os seguintes documentos para o 

endereço eletrônico concursoservidor2019@mprj.mp.br:  

1. carteira de identidade (RG ou Identidade Militar);  

2. CPF;  

3. comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  

4. certidão de nascimento ou casamento (se viúvo, apresentar certidão de óbito; se divorciado, apresentar a 

averbação na certidão de casamento);  

5. escritura pública de união estável; 

6. certidão de nascimento do(s) filho(s); 

7. CPF do cônjuge ou companheiro(a) e do(s) filho(s); 

8. título de eleitor; 

9. comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

10. certificado de reservista e/ou carta-patente para candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos; 

11. cópia da declaração de bens relativa ao último exercício fiscal com recibo de envio à Receita Federal; 

12. comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo); 

13. comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

14. atestado de antecedentes criminais da Polícia Civil;  

15. currículo atualizado, com foto recente;  

16. foto colorida em fundo branco, aparecendo o rosto e com os ombros totalmente enquadrados, de forma 

centralizada, alinhada, bem iluminada e sem sombra.  

Os itens de 1 a 15 devem ser encaminhados em formato .pdf e o item 16 em formato .jpg. 

Os servidores que ingressarem no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro a partir de 04/09/2013 estará sujeito ao regime de previdência disciplinado pela Lei Estadual nº 6.243, de 

21 de maio de 2012. 
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Reunião Virtual de Convocação 

Dia: 15 de março de 2024 

Horário: 15:00h 

VAGA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

PEDRO VICTOR LUSVARDI MANEA - 100º LUGAR 

LOUISE ACORDI VASQUES PACHECO VIEIRA - 101º LUGAR 

MARCELLE COSTA DE OLIVEIRA RIBEIRO - 102º LUGAR 

VAGA RESERVADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

Nome 
Classificação  

Vagas Reservadas Ampla concorrência 

ARILSON RHODES DE PAULA 19º lugar 1752º lugar 

VAGA RESERVADA A NEGROS E INDIOS 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

Nome 
Classificação  

Vagas Reservadas Ampla concorrência 

NATHANA SANTOS REIS 33º lugar 518º lugar 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

DE 12.03.2024 

Processo Judicial Eletrônico nº 0835245-31.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 005-04300/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0812914-50.2022.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da 

Comarca de Campos dos Goytacazes. (APF nº 146-03386/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de 

Não Persecução Penal. 

Processo Judicial Eletrônico nº 0827356-84.2023.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da 

Comarca de Campos dos Goytacazes. (APF nº 134-14455/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de 

Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0000220-18.2016.8.19.0071, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de 

Porto Real - Quatis. (IP nº 100-00602/2015) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0020002-80.2019.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 

Itaperuna. (APF nº 143-01957/2019) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0020076-03.2020.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 

de Campos dos Goytacazes. (APF nº. 146-02512/2020) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não 

Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0263547-27.2020.8.19.0001, redistribuído ao Juízo de Direito da 19ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (TC nº 014-05563/2020) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal e de Suspensão Condicional do Processo. 



 

 

Edição nº 1.309 

Disponibilização: Quarta-feira | 13 de março de 2024 

Publicação: Quinta-feira | 14 de março de 2024 
Página 5 de 26 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

Processo Eletrônico nº 0227030-86.2021.8.19.0001, redistribuído ao Juízo de Direito da 27ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 023-03995/2021) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Eletrônico nº 0000220-18.2016.8.19.0071, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de 

Porto Real - Quatis. (IP nº 100-00602/2015) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0004325-86.2023.8.19.0202, distribuído ao XV Juizado Especial Criminal da Regional de 

Madureira, e posteriormente remetido à 1ª Vara Criminal da Regional de Madureira. (TC nº 030-02821/2023) - Declaro 

a atribuição da Promotoria de Justiça junto ao XV Juizado Especial Criminal da Capital para oficiar nos autos. 

Processo Eletrônico nº 0008673-08.2018.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 

Itaperuna. (APF nº 143-00644/2018) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0017110-71.2021.8.19.0066, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de 

Porto Real - Quatis. (APF nº 100-01050/2021) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 13.03.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0019851.2020-70 (MPRJ nº 2019.01290201) - Promovo, com fulcro no parecer da 

Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios juntado no documento nº 3069844 e no parecer jurídico 

acostado no documento nº 3070064, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo 

em vista que não restaram caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica 

AMANDA DAS NEVES ALVES EIRELI. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0021205.2020-81 (MPRJ nº 2019.01263744) - Promovo, com fulcro no parecer da 

Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios juntado no documento nº 3021010 e no parecer jurídico 

acostado no documento nº 3020134, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo 

em vista que não restaram caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica ITEC 

SOLUÇÕES LTDA. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0021682.2020-06 (MPRJ nº 2019.01263755) - Acolho os pareceres da Comissão 

Permanente de Procedimentos Apuratórios e da Assessoria Jurídica constantes dos documentos nº 2923108 e 

1840010, em cujos termos promovo o ARQUIVAMENTO deste feito, sem imposição de penalidade, tendo em vista 

que não restaram caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção às pessoas jurídicas 

COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA. e MONSARAS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0021293.2020-33 (MPRJ nº 2019.00221265) - Promovo, com fulcro nos pareceres 

da Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios e da Assessoria Jurídica juntados nos documentos nº 

2921098 e 2921134, respectivamente, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo 

em vista que não restaram caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica MJP 

- COMERCIAL E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0020975.2020-83 (MPRJ nº 2019.00537577) - Promovo, com fulcro nos pareceres 

da Comissão Permanente de Procedimentos Apuratórios e da Assessoria Jurídica juntados nos documentos nº 

3122674 e 3115382, respectivamente, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo 

em vista que não restaram caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção ao empresário 

individual HENRIQUE BRAYAN CAVALINI. 

 EXTRATO DE TERMO DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 43/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0031183.2023-35. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e DÍGITRO TECNOLOGIA S/A. 
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OBJETO: Prestação de serviços especializados de Tecnologia da Informação para manutenção técnica, suporte 

técnico e funcional, incluindo peças de reposição, peças em geral, partes acessórias, consumíveis, insumos, 

atualização tecnológica, fornecimento, substituição e configuração de quaisquer equipamentos danificados, 

obsoletos ou com defeito da Solução Computacional Guardião DÍGITRO, na modalidade 24 horas, 7 dias por semana, 

com supervisão e monitoramento on-line, necessários ao pleno funcionamento da solução. 

FUNDAMENTO: Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR MENSAL: R$ 14.709,96. 

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses. 

DATA: 12.03.2024. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Miguel Pereira, vem 

NOTIFICAR o investigado GILSON DOS SANTOS BITENCOURT, identidade nº 29470920-9 - SSP/DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 096-00340/2023 (MPRJ nº 2024.00071246), para comparecimento no endereço Rua Francisco Alves, 

nº 105, 2º andar, Centro, Miguel Pereira, Fórum (Ministério Público), no dia 27/03/2024, às 13h30min, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Miguel Pereira, vem 

NOTIFICAR a investigada TATIANA DE SOUZA LANAS, identidade nº 26325039-1 - SSP/DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 096-00671/2023 (MPRJ nº 2024.00074703), para comparecimento no endereço Rua Francisco Alves, 

nº 105, 2º andar, Centro, Miguel Pereira, Fórum (Ministério Público), no dia 27/03/2024, às 14 horas, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Miguel Pereira, vem 

NOTIFICAR o investigado RUAN CARVALHO NASCIMENTO, identidade nº 32589233-9 - SSP/DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 096-00532/2023 (MPRJ nº 2024.00071037), para comparecimento no endereço Rua Francisco Alves, 

nº 105, 2º andar, Centro, Miguel Pereira, Fórum (Ministério Público), no dia 13/03/2024, às 15 horas, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado TIAGO FERREIRA DE 

ALMEIDA, CPF nº 128.385.407-42, nos autos do Inquérito Policial nº 023-04083/2023 (MPRJ nº 2023.01216745), para 

entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se tem interesse em celebrar Acordo de Não 

Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 
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O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado FABIO JOHSON CRUZ SILVA, 

CPF nº 057.148.884-64, nos autos do Inquérito Policial nº 026-01210/2021 (MPRJ nº 2021.00718973), para entrar em 

contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, 

nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a investigada PAMELA DA SILVA RIBEIRO, 

identidade nº 248312019 SSP/DETRAN, CPF nº 132.432.387-65, nos autos do Inquérito Policial nº 019-00464/2024 

(MPRJ nº 2024.00013330), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado MARCIO DE SOUZA DANTAS, 

identidade nº 10614754-9 SSP/DETRAN, CPF nº 042.836.887-54, nos autos do Inquérito Policial nº 023-06024/2023 

(MPRJ nº 2024.00065730), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado DANILO MARIA JORGE FILHO, 

identidade nº 04575654-1 SSP/DETRAN, CPF nº 545.512.697-00, nos autos do Inquérito Policial nº 024-01786/2021 

(MPRJ nº 2021.00747840), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado CLAUDIO SAMPAIO LEITE, 

identidade nº 06130019-0 SSP/DETRAN, CPF nº 745.011.992-70, nos autos do Inquérito Policial nº 024-01786/2021 

(MPRJ nº 2021.00747840), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado RODRIGO PINEDA GAMARRA, 

CPF nº 058.201.167-12, nos autos do Inquérito Policial nº 024-01786/2021 (MPRJ nº 2021.00747840), para entrar em 
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contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, 

nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado JOAO CLAUDIO NASCIMENTO 

FONSECA, CPF nº 002.098.127-96, nos autos do Inquérito Policial nº 067-01193/2020 (MPRJ nº 2021.00124959), para 

entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se tem interesse em celebrar Acordo de Não 

Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado GUILHERME CATALDO 

LISBOA FERNANDES, identidade nº 284113743 SSP/DETRAN, CPF nº 152.997.937-40, nos autos do Inquérito Policial 

nº 019-04671/2023 (MPRJ nº 2023.00454522), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-

mail 2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare 

se tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo 

Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado GABRIEL BEVILACQUA DE 

TOLEDO, identidade nº 10658297-6 SSP/DETRAN, CPF nº 051.850.497-23, nos autos do Inquérito Policial nº 019-

02792/2023 (MPRJ nº 2023.00510248), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a investigada DANIELE RAMOS DA 

CONCEIÇÃO, identidade nº 20315527-0 SSP/DETRAN, CPF nº 137.790.007-09, nos autos do Inquérito Policial nº 023-

06086/2023 (MPRJ nº 2023.01274507), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado ANDERSON VICTOR 

ALEXANDRE MACHADO, identidade nº 318465275 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 026-03634/2020 

(MPRJ nº 2022.00695882), para entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 

2piptermti@mprj.mp.br, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, a fim de que declare se 

tem interesse em celebrar Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 
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O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado DAMIÃO CLÁUDIO 

CAMILO, identidade nº 67994830, nos autos do Inquérito Policial nº 033-07340/2014 (MPRJ nº 2014.01020485), para 

que entre em contato com esta Promotoria de Justiça pelo endereço de e-mail 2pipterbcg@mprj.mp.br, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução 

Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis, 

vem NOTIFICAR o investigado GERALDO COUTO DOMINGUES, identidade nº 20351433-6 SSP/DETRAN, nos autos do 

Inquérito Policial nº 141-00020/2024 (MPRJ nº 2024.00072351), para comparecimento no endereço situado na Praça 

Prefeito Cícero de Moraes, 77, Centro, nesta cidade, no dia 27/03/2024, às 14 horas, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cordeiro 

MPRJ nº 2023.01231009 (CNMP 02.22.0002.0007775/2023-96) 

Portaria nº: 0012/2024 - 2PJTCOCOR 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Notícia de fato. Educação. Município de Cantagalo. Políticas públicas destinadas à educação - 

Acompanhamento e fiscalização. Observância à Lei Federal nº 11.738/2008 que determina a destinação de 1/3 da 

jornada de trabalho dos profissionais do Magistério para atividades extraclasse. 

Código/Assunto MGP: 12867 - Carga Horária de Aulas/Processo de Atribuição de Aulas e Classes 

DATA: 24/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Justiça de Tutela Coletiva de Barra do Piraí 

MPRJ nº 2023.00968603 

Portaria nº: 03/24 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Educação. Notícia de irregularidades na concessão de bolsas de estudo para o ensino superior, custeadas 

através de programa educacional no Município de Valença. Suposta violação à impessoalidade. 

Código/Assunto MGP: 10014 

DATA: 29/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcobpi@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos 

MPRJ nº 2024.00194351 
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Portaria nº: 0009/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apuração de notícia de fato em que a noticiante relata, em síntese, suposta deficiência na rede escolar do 

Município, englobando a má infraestrutura das escolas, além de falta de professores. A representação veio instruída 

com diversos 'prints' de relatos de responsáveis, em redes sociais, narrando a ausência de professores e de material 

escolar na rede municipal de ensino. 

Código/Assunto MGP: 12864 - Infraestrutura 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2023.00922656 

Portaria nº: 0018/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Apurar possível desvio de finalidade na nomeação dos nacionais Lucilene Prevatto de Souza e Douglas 

Batalha Machado como servidores no município de Porciúncula. 

Código/Assunto MGP: 10014 - Violação aos Princípios Administrativos 

DATA: 12/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Proteção à Educação da Capital 

MPRJ nº 2023.00950571 

Portaria nº: 0005/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: EDUCAÇÃO. SISTEMA SOCIOEDUCATIVO. POSSÍVEIS PROBLEMAS NA METODOLOGIA DE ENSINO MODULAR 

UTILIZADA PELA SEEDUC/RJ NAS UNIDADES ESCOLARES DOS ESPAÇOS SOCIOEDUCATIVOS, COM PREVISÃO NO 

ART.58 E SS DA RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 6035/2022. 

Código/Assunto MGP: 12823 - Sistema Socioeducativo *C 

DATA: 06/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00934567. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0012126/2024-

60 (2024.00189000- Cópia da Ouvidoria 2024.00113204-930983). 

mailto:2pjtcoita@mprj.mp.br
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcscap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2021.00449295. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00832333.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01280983.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00183734. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01278195.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomag@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00205600. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00148096. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomag@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 134/2024 (MPRJ 

2024.00207162 - Desmembramento do MPRJ 2024.00199697 - Ouvidoria. 935204). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00204958. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00206787 (Ouvidoria 

935635). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00072540. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomag@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Ordem Urbanística da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.01276159. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtoucap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00201331. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Ordem Urbanística da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.01275359. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtoucap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00093844. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Magé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01281807. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio 

eletrônico 1pjtcomag@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2021.00129098 

e 2021.00449298. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00077463, 

2024.00093469 e 2024.00067620. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Ordem Urbanística da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00028219. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtoucap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00199913. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Andrea Kopke cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção ao Idoso da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01016604. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00047581. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00129925. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00006120. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Vinícius Viana cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00205318. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00091405. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça da Família, da Infância e 

da Juventude de Barra do Piraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00147663. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfijbpi@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00069824. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00052158. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00206178 

(NF 68/2024) - CNMP 02.22.0002.0001410/2024-64. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00042547. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00053654. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00026539. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa com Deficiência da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.01269425. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpdcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01228272. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00149960. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00135356. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00023603, 

2023.01198018, 2024.00142341, 2024.00114668, 2024.00113723, 2023.01168055, 2024.00025672, 

2024.00140579, 2024.00005110, 2024.00136878, 2024.00146450 e 2024.00120172. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00097930, 

2024.00104338, 2024.00113780 e 2024.00133586. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00011940. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01279369. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.00186243. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 130/2024 (MPRJ 

2024.00205365 - Ouvidoria 935419). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 202400042436. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00164409 (CNMP 02.22.0004.0001876/2024-62). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00000247. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcinit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimonio Cultural da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do 

Inquérito Civil autuado sob o nº 1999.00000183. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pttmacap@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias para recurso da promoção de 

indeferimento, previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar 

desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Itaperuna, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 003/24 

(2023.00939182). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

São Gonçalo, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 46/20 - MPRJ 

2015.00694056 - Integra 04.22.0005.0003316/2023-33. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosgo@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2021.00413247. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

02.22.0002.0004184/2023-53 - MPRJ 2022.00945099. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

04.22.0002.0003121/2023-08 - MPRJ 2022.00399971. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

04.22.0002.0005064/2023-24 - MPRJ 2022.00075429. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº IC 01-

094/14 (MPRJ 2014.00970562 - IE 04.22.0003.0008500/2023-66). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, para, em caso de discordância, 

apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a contar da 

data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa com Deficiência da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob 

o nº 2022.00001871. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpdcap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2023.00541396 (IC 258/2023) - CNMP 02.22.0002.0004237/2023-77.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconfr@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2018.01103253. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2020.00361142. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº ICP 

048/19-B - MPRJ 2019.00799924. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o 

nº 04/22 - MPRJ 2022.00426180. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Macaé, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2023.00614731. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça da Família, da Infância e 

da Juventude de Barra do Piraí, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 2021.00774281. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfijbpi@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o 

nº 2023.00463825 - PA 01/23. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa 

Idosa da Capital, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2021.00132299 - PA 46/2021.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº 01/18 - 2014.00242206. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

143/2013 - MPRJ 2013.01307594. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima THUANA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA DANTAS, identidade 

nº 24687755-9, nos autos do Inquérito Policial nº 036-05758/2020 (MPRJ nº 2021.00515698), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de São João da Barra, 

vem NOTIFICAR a vítima M. F. M. C., representada legalmente por sua genitora, VANESSA MARTINS LOPES 

CARVALHO, nos autos do Inquérito Policial nº 145-00572/2024 (MPRJ nº 2020.00651491), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjsjb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RODOLPHO COUTINHO DO REGO BARROS, identidade nº 

13954269708 OAB, CPF nº 139.542.697-08, nos autos do Inquérito policial nº 056-07325/2019 (MPRJ nº 

2024.00195985), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima FÁBIO LUIZ BAPTISTA DE ALMEIDA, identidade nº 20732358752 

SSP/DETRAN, CPF nº 207.323.587-52, nos autos do Inquérito policial nº 053-02711/2021 (MPRJ nº 2022.00780967), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Campos dos Goytacazes/RJ, vem NOTIFICAR a vítima ANA LÚCIA PECLY PAULA, identidade nº 07073577-4, e a 

vítima ALEXANDRE PECLY PAULA PINTO, identidade nº 13407572-0, nos autos do Procedimento IP nº 134-04078/2010 

(MPRJ nº 2011.00402424), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pipcgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima ROSANE DE DEUS DOS SANTOS, identidade nº 10348512-4, 

CPF nº 025.960.447-06, nos autos do Procedimento nº 036-06835/2022 (MPRJ nº 2022.01130637), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima EMANUELE CAROLINE AGUIAR DA SILVA, identidade nº 

26526949-8 SSP/DETRAN, CPF nº 140.110.107-07, nos autos do Procedimento nº 053-01858/2021 (MPRJ nº 

2021.00414535), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

mailto:4pipternig@mprj.mp.br
https://mprj–my.sharepoint.com/personal/iriswalter_oliveira_mprj_mp_br/Documents/%C3%81rea%20de%20Trabalho/PROC.%20N%C2%BA%200000368%E2%80%9384.2023.8.19.0038/nav@mprj.mp.br
mailto:4pipternig@mprj.mp.br
https://mprj–my.sharepoint.com/personal/iriswalter_oliveira_mprj_mp_br/Documents/%C3%81rea%20de%20Trabalho/PROC.%20N%C2%BA%200000368%E2%80%9384.2023.8.19.0038/nav@mprj.mp.br
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR a genitora da vítima NILCE DA GRAÇA NASCIMENTO, identidade nº 326352119, CPF 

nº 08354609839, nos autos do Procedimento nº 151-04273/2021 (MPRJ nº 2023.00007632), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipnfr@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima CATIA ROBERTA ALMEIDA DOS SANTOS NOBREGA, 

identidade nº 21568618-9 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 053-06023/2022 (MPRJ nº 2023.01134846), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima PRISCILA BARBOSA DA SILVA, 

identidade 27018442-7 DETRAN, nos autos do Inquérito Policial IP 914-01549/2019 (MPRJ nº 201901054113), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima FÁBIO DE SOUZA CALADO, identidade nº 105682686 

SSP/DETRAN, CPF nº 687.928.176-01, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00135415, para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima CAMILLA DE LIMA PEREIRA, identidade 

25566165-4 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial IP 954-00360/2020 (MPRJ nº 2020.00630991), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDA NEVES LIMA PEREIRA, identidade nº 652850-3 MMA, 

nos autos do Procedimento nº IP 07406906/2022 (MPRJ nº 2023.01025833), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LEA REGINA DOS SANTOS REIS, 

identidade 04283229-5 IFP, nos autos do Inquérito Policial IP 954-00235/2023 (MPRJ nº 2023.00229671), para ciência 
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da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima PAULO SILAS MACHADO RESENDE, CNH 00678557638 DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº IP 075-04555/2023 (MPRJ nº 2024.00042367), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DEBORA PEREIRA SODRE DA SILVA, 

identidade 20075824-1 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 060-07907/2023 (MPRJ nº 202400152780), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ANDRE LUIZ PEIXOTO SIBANTO, identidade nº 11090858-9, nos 

autos do Procedimento nº IP 075-04555/2023 (MPRJ nº 2024.00042367), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MARIA APARECIDA GOMES CORREIA, 

identidade 128544434 IFP, nos autos do Inquérito Policial 998-00573/2023 (MPRJ nº 202300217828), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro - Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima EDINESIA 

RODRIGUES ALMEIDA ZARUR, identidade nº 21644003-2, nos autos do Procedimento nº 036-07196/2020 (MPRJ nº 

2021.01005740), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima MARCIA CRISTINA QUIRINO DA SILVA, identidade nº 12166399-1, nos autos do 

Procedimento nº 071-01587/2021 (MPRJ nº 2022.00444933), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

mailto:pipitb@mprj.mp.br
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto ao Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima 

ANNA CHRISTINA DE ASSIS FORTES, identidade nº 30.849.155-4, nos autos do Inquérito Policial nº 070-00762/2022 

(MPRJ nº 2022.01054835), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjveitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Três Rios, 

vem NOTIFICAR o irmão da vítima, EKY JONATHA SILVA MARTINS, CPF nº 133.291.947-23, nos autos do Procedimento 

nº 108-00193/2011 (MPRJ nº 2011.00093495), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

1pjcritri@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real E Quatis, vem NOTIFICAR a 

vítima MARIA MARLUCE MARQUES DA SILVA, identidade nº 17183395 SSP/SP, CPF nº 044.047.758-14, nos autos do 

Procedimento nº 089-04882/2023 (MPRJ nº 2023.01171054), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pjjeires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima  MATHEUS GOMES DO NASCIMENTO, CPF 

191.994.187-89, nos autos do Inquérito Policial 060-06707/2022 (MPRJ nº 202400201757), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real E Quatis, vem NOTIFICAR a 

vítima T. C. D.S. - através de sua representante legal DANIELE DE SOUZA CARREIRA, identidade nº 23577952-7 

SSP/DETRAN, CPF nº 158.743.927-18, nos autos do Procedimento nº 099-01124/2021 (MPRJ nº 2022.00316775), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjjeires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, vem NOTIFICAR a 

vítima ALBANIR HORTÊNCIO ROCHA FILHO, identidade nº 108222512-7, nos autos do Procedimento nº 089-

01327/2012 (MPRJ nº 2012.00754117), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 
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eletrônicopjjeires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima SÉRGIO SOUZA DE JESUS, identidade nº 

21648114-3 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 0033335-43.2021.8.19.0204 (MPRJ nº 2021.00859152), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LUCIO DE SOUZA PAIVA JUNIOR, CPF 171.347.777-

74, nos autos do Inquérito Policial 061-01427/2020 (MPRJ nº 2021.00636254), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima KARYNE DE FÁTIMA OLIVEIRA GRIJÓ, identidade nº 24115053-1, nos autos do 

Inquérito Policial nº 074-02783/2017 (MPRJ nº 2016.00139269), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça juto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, vem NOTIFICAR a 

vítima SEBASTIAO FERNANDES BARBOSA, identidade nº 08358018-3 SSP/DETRAN, CPF nº 002.631.717-60, nos autos 

do Procedimento nº 100-01145/2023 (MPRJ nº 2024.00063158), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pjjeires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima VERA LUCIA SILVA LISBOA, identidade nº 04883590-4, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-04785/2006 (MPRJ nº 2011.00393815), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima CESARIO BORGES NBARCELOS, identidade nº 03873871-2, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-04785/2006 (MPRJ nº 2011.00393815), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

mailto:nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br
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recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima YASUTO TANAKA JUNIOR, identidade nº 21214144-4, nos autos do Inquérito Policial 

nº 071-03931/2017 (MPRJ nº 2017.01259375), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima BEATRIZ PEREIRA DA SILVA FREITAS, identidade nº 28429314-9, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-03931/2017 (MPRJ nº 2017.01259375), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima CARMEN LUCIA DE ARAUJO VIEIRA COUTINHO, identidade nº 07502499-2, nos autos 

do Inquérito Policial nº 071-07743/2016 (MPRJ nº 2017.00849380), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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